PROJETO DE LEI Nº 4.462, DE 20 DE OUTUBRO DE 2022
Altera os anexos da Lei nº 3.874, de 31 de agosto de 2022 que “Dispõe sobre diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2023 e dá outras providências.”
. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Os Anexos que compõe Lei nº 3.874, de 31 de agosto de 2022, passam a vigorar com a redação dada pelos Anexos desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
Timóteo, _______ de outubro de 2022; 58º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
 Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM N.º 035 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Caros Vereadores
Com nossos cordiais cumprimentos, encaminhamos para deliberação desta colenda Casa de Leis o apenso Projeto de Lei que altera os anexos da Lei nº 3.874, de 31 de agosto de 2022 que “Dispõe sobre diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2023 e dá outras providências.”
Justifica-se a alteração apensada em razão da consolidação da proposta orçamentária de 2023 que perpassa pela exclusão de projetos ligados a transferências de capital com baixa probabilidade de se efetivar, alterando a receita total prevista, o montante das despesas correntes e de capital, afetando assim o resultado primário.
Desta feita, o valor estimado da receita para o exercício financeiro de 2023 que era previsto no montante de R$ 385.321.050,00 (trezentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e vinte um mil e cinquenta reais) passará para R$ 383.921.050,00 (trezentos e oitenta e três milhões, novecentos e vinte e um mil e cinquenta reais), guardando relação com PL nº 4.457 de 30/09/2022 (LOA - 2023) que tramita nesta Casa Legislativa. 
Frisa-se por derradeiro, que a aprovação do projeto de lei em comento é imprescindível para que as leis orçamentárias (LOA e LDO) estejam em compatibilidade com as metas previstas, atendendo assim o disposto no art. 5º da LC nº 101/2000. 
Ciosos do entendimento, por parte dos honrados edis, da importância e necessidade da aprovação do aludido PL para normal prosseguimento da gestão dos recursos confiados ao Poder Público, remetemos este para aprovação. 
Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

